
 

 

 

JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO LOCAL e REGIONAL 

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do 

Benefício constante do §3º, Artigo 48 da LC nº 123/06 e lei municipal 1069/2021, uma vez 

que o objeto a ser contratado em primeira analise apresenta indícios de ser possível tal 

aplicação. 

Diante dessas informações, passamos a partir de então a analisar o processo e elaborar 

a Justificativa que ao final possibilitará embasamento jurídico para aplicação do referido 

Benefício. 

A preocupação do Administrador é sempre encontrar o correto amparo legal para 

aplicação dos referidos benefícios sem que isso possa infringir as normas vigentes aplicadas 

nos procedimentos Licitatórios. 

Inicialmente podemos comprovar com texto constante da Constituição Federal mais 

precisamente nos Art. 170, inciso IX e também o Art. 179, vejamos: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: 

 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 

administração no País. 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 

eliminação ou redução destas por meio de lei”. (Grifo nosso) 

No artigo 146, III, alínea “d”, da CF que determina que o tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte será regulamentado por Lei Complementar. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - ...; 

II - ...;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: 

a) ...; 



 

 

b) ...; 

c) ...; 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 

art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, 

e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A Lei Complementar prevista na Constituição Federal é a Lei Complementar Federal n 

123/2006 e a Nível Municipal a 1069/2021. 

A referida Lei Complementar, além de regulamentar a Constituição Federal, tem por 

escopo dar tratamento jurídico diferenciado à essas empresas, o qual guarda, ainda, perfeita 

consonância com os princípios norteadores do direito, em especial da isonomia, 

imparcialidade, moralidade e equidade. 

O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições estes fornecedores, 

justamente com intuito de fomentar a economia, já que essas empresas representam mais de 

um quarto do Produto Interno Brasileiro (PIB), o que equivale a (27%) e mais da metade dos 

empregos com carteira assinada (52%).¹ 

Portanto precisamos avaliar se existem requisitos e quais requisitos são estes para que 

os benefícios constantes na referida legislação possam ser aplicados. 

Neste sentido é necessário trazer para a analise os artigos que tratam do assunto, ou 

seja, artigos relacionados aos benefícios que estão sendo propostos. 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 

indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014) (Grifo nosso) 

 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, 

enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 

regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação 

federal. (Grifo nosso) 

 



 

 

Nesse interim vale ressaltar que a Legislação Federal determina a obrigatoriedade da 

aplicação do tratamento diferenciado, quando determina (deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado), a¹ SEBRAE. Disponível em: 

<https://m.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/mt/noticias/micro-e-pequenas-empresas-geram-27-do-pib-do 

brasil,ad0fc70646467410VgnVCM2000003c74010aRCRD>. Acesso em: 27 jun. 2020. 

 

Porem requer que os procedimentos demonstrem atender à objetivos, ou seja, 

requisitos específicos para aplicação dos benefícios às MPEs. 

Vale destacar que a Lei Complementar Federal no mesmo Artigo, mais precisamente 

no seu Parágrafo Único abre a possibilidade do ente federado Estado, Distrito Federal ou 

Município elaborar Lei própria regulamentando mais beneficamente as MPEs. Antes de 

prosseguirmos com a análise devemos entender o que é esse tratamento diferenciado e 

simplificado a ser aplicado as MPEs que determina o Artigo 47 da Lei Complementar Federal 

123/2006. 

Para entendermos esse tratamento devemos analisar o Artigo 48 do mesmo dispositivo 

que determina o seguinte: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014). I 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014). 

II- Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 

aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 

subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

III- Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) § 1o (Revogado) (Redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 2014) 

§ 2o Na hipótese do inciso II do ‘caput’ deste artigo, os empenhos 

e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública 

poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas 

de pequeno porte subcontratadas. 



 

 

§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

Uma vez esclarecido o que se considera como tratamento diferenciado e simplificado 

que daqui por diante trataremos como benefício passamos a justificar a possibilidade de 

aplicarmos o §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal 123/2006.  

Diante de diversos entendimentos e questionamentos levados ao TCE/PR sobre qual 

benefício seria possível aplicar para beneficiar as MPEs Locais o TCE/PR aprovou através do 

Acórdão 2122/2019 entendimento de como aplicar os benefícios constante do §3 do artigo 48 

da Lei Complementar Federal 123/2006 às MPEs Locais ou Regionais. 

No tocante a aplicação deste benefício em 2016 o TCE/PR já tinha se manifestado 

através da Consulta 88.672/15 que resultou o Acordão 877/16 do Tribunal Pleno, sobre a 

possibilidade de beneficiar as empresas locais com pagamento superior em até 10% sobre o 

melhor preço valido, vejamos citação constante do Acórdão 2122/19. 

Com efeito, o art. 48, § 3º da Lei Complementar n. º 123/06 tem 

suscitado diversos entendimentos. No âmbito desta Corte de 

Contas, destacamos o processo de Consulta nº 88.672/15, de 

relatoria do Cons. Nestor Baptista, que resultou na prolação do 

Acórdão n. º 877/16, do Tribunal Pleno, que, dentre outros 

esclarecimentos, posicionou-se “pela possibilidade da 

Administração, nas licitações, pagar à pequena ou microempresa 

preço desde que previsto no ato convocatório, justificadamente, e 

se este valor for compatível com a realidade do mercado. ” 

Se não bastasse a lei trazer a necessidade de o ente licitador atender e cumprir diversos 

requisitos para poder aplicar o tratamento diferenciado, trouxe no Art. 49 algumas regras de 

quando não se pode aplicar tais benefícios, vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando:  

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 2014) 

(Produção de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 



 

 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 

arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-

se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma 

Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicandose o 

disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014). 

 

Isto posto, resta esclarecido o que significa tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os requisitos necessários a 

aplicação dos benefícios atendendo aos preceitos legais, passaremos a demonstrar e 

comprovar que o Município atende a todos os requisitos previstos na Legislação que 

possibilitam a aplicação dos referidos benefícios, vejamos: 

1) EXISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MICROEMPRESAS LOCAIS OU 

REGIONAIS APTAS A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

Este é o primeiro requisito a ser cumprido para que possamos definir a base territorial 

do benefício a ser aplicado, se Local ou Regional. 

Vale Lembrar que o TCE/PR através do Acórdão 877/2016 apresentou entendimento 

referente ao constante no Art. 49, II e que apresentamos a seguir: 

“Como se verificar o cumprimento da condição prevista no artigo 

49, II, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

requisito indispensável ao emprego das licitações diferenciadas: A 

verificação do cumprimento da condição prevista no artigo 49, II, 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

requisito indispensável ao emprego das licitações diferenciadas, 

pode ser realizada com base em critérios discricionários 

estabelecidos pelo Município, sempre tendo em vista a análise dos 

custos e benefícios dos parâmetros a serem empregados. Com o 

escopo de minimizar riscos de falhas na pesquisa de mercado, 

recomenda-se que inicialmente seja efetuada uma busca nos dados 

internos do próprio Município, com ênfase ao registro cadastral e 

aos dados de empresas que participaram de licitações prévias 



 

 

para o mesmo objeto ou para objetos semelhantes. Ademais, deve 

o ente complementar a investigação, buscando informações 

atualizadas, podendo utilizar, exempli gratia, informações 

constantes em alvarás de licença para localização e 

funcionamento, dados perante a junta comercial, sindicatos ou 

associações, assim como questionamentos a alguma microempresa 

ou empresas de pequeno porte local ou regional se existem outras 

potenciais participantes da licitação.” 

O Acórdão 2122/2019 também fez referência ao assunto, vejamos: 

Ressalta-se que a incidência dos benefícios previstos nos artigos 47 

e 48, do citado Estatuto, devem, em todos os casos, observar as 

regras definidas pelo artigo 49, da mesma norma5 , quais sejam: 

a) Presença de no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos 

classificados como microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente, que possam atender às exigências 

do ato convocatório; b) Não se aplicam aos casos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, exceto nos casos previstos nos incisos I 

e II do artigo 24, da Lei 8.666/93; e, c) Não se aplicam, quando for 

desvantajoso à Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 

Em pesquisa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica destacamos existir as seguintes 

empresas cadastradas como MEs e com CNAE que atende ao objeto deste procedimento, 

cujos documentos fazem parte deste processo administrativo. 

INSETCAMPO CONTROLADORA DE PRAGAS LTDA - CNPJ: 07.788.9840/0001-36 

Campo Mourão - Pr 

DEDETIZADORA BERBERT LTDA – CNPJ: 04.608.480/0001-29 

Campo Mourão - Pr 

SOUZA DEDETIZAÇÃO LTDA – CNPJ: 48.406.764/0001-08 

Campo Mourão - Pr 

Diante dessa evidência e com base no contido do Acórdão 877/16 do TCE/PR que 

passamos a transcrever resta comprovado a possibilidade de realizar procedimento com 

prioridade Local. 

“Uma interpretação literal da Lei n.º 123/2006, faz crer que não é 

necessária a efetiva participação de no mínimo 3 (três) empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e que sejam 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 



 

 

convocatório, mas simplesmente que existam os três fornecedores 

competitivos enquadrados nas exigências legais.” 

 

Portanto neste procedimento sugerimos que a base territorial para aplicação do 

benefício constante do §3º do Art. 48, seja a região da COMCAM – Comunidade dos 

Municípios da Região de Campo Mourão, ou seja, apenas para as empresas que tenham sua 

sede nos municípios de Altamira do Paraná, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, 

Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, 

Goioerê, Iretama, Joanópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova Cantú, 

Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre d’Oeste, Roncador, Terra Boa e 

Ubiratã, visto que existem muito mais que 03 (três) fornecedores enquadrados como ME com 

sede dentro desse território aptas a fornecer para o Município. 

As empresas acima citadas estão enquadradas como ME e cadastradas no Município 

de Campo Mourão, (região da COMCAM – Comunidade dos Municípios da Região de 

Campo Mourão), assim comprovando existir o mínimo de empresas necessárias a poder 

definir a abrangência territorial, porem para que não haja nenhuma dúvida ou questionamento 

no cumprimento do referido requisito anexamos o CNPJ de empresas com CNAE fiscal apto a 

participar do referido Procedimento. 

Vencido o primeiro requisito e definido que no referido procedimento será aplicado o 

tratamento diferenciado apenas para as empresas locais passamos a analisar e comprovar o 

atendimento aos demais requisitos. 

2) NÃO SE APLICA O TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO 

PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SE NÃO FOR 

VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU REPRESENTAR 

PREJUÍZO AO CONJUNTO OU COMPLEXO DO OBJETO A SER CONTRATADO. 

Considerando que o Município cumpre as regras para a formação de preços não 

somente em cotação com fornecedores locais e nem só com fornecedores cadastrados como 

MEs, assim com base nestes critérios entendemos que os preços máximos apresentados no 

Termo de Referência demonstram o valor mais próximo ao praticado no mercado, portanto 

qualquer preço proposto pelas participantes inferior ao estimado como preço máximo não 

ensejará prejuízo, ou possibilitar questionamento que a aplicação do benefício foi prejudicial a 

Administração. 

Por outro lado, além dos cuidados tomados pela administração Municipal o órgão 

contratante deve observar o disposto no Acórdão 1393/2019 do TCE/PR que também dita 

regras de formação de preço, vejamos trechos deste Acórdão. 

“Por isso o Gestor Público tem o dever de buscar, quando realizar 

estimativas de preços prévias às licitações, o valor mais próximo 

do praticado pelo mercado e, para tanto, deve utilizar de 



 

 

parâmetros mínimos para se alcançar este objetivo, entre eles, a 

multiplicidade de fontes.” 

Isso posto, podemos atribuir como vantajosidade o grande número de empresas 

sediadas na região da COMCAM – Comunidade dos Municípios da Região de Campo 

Mourão e que atuam neste ramo de negócios, portanto se o Município realizar a aquisição 

destas empresas facilitará a negociação de entrega, sem falar no desenvolvimento econômico 

e social que ocorrerá. 

Vale destacar ainda que neste procedimento opta-se pela realização de um 

procedimento com cláusula de restritiva, ou seja, restringindo a participação para empresas de 

fora do Município, deixando aberta a disputa entre as empresas locais e regionais da região da 

COMCAM – Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão. 

Portanto não se pode de maneira alguma alegar que o referido procedimento pode ou 

vira a causar prejuízo a Municipalidade por conter a cláusula de preferência para contratação 

de empresas com sede no Município ou sediadas na região, pelo contrário esta clausula sendo 

aplicada trará benefícios econômicos ao Município pela circulação de valores, geração de 

empregos e ainda pelo recolhimento de impostos. Por tudo até aqui exposto, podemos afirmar 

que fora vencido o segundo critério, passaremos a tratar dos requisitos de aplicabilidade 

constantes do art. 47 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

1) DO ATENDIMENTO A UM DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 47 DA LEI 

123/2006, QUAIS SEJAM: 

1.1) PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO 

MUNICIPAL E REGIONAL; 

 1.2) AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS; 

1.3) INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

Não basta apenas a administração ter conhecimento sobre o atendimento dos requisitos 

é preciso demonstrar e Justificar no processo para que todas as empresas participantes tomem 

conhecimento antecipadamente. 

Nesse sentido e para orientar os Entes interessados a aplicar o referido benefício o 

TCE/PR aprovou o Acórdão 2122/2019 o qual traz as devidas orientações sobre o §3º do Art. 

48 da Lei Complementar Federal 123/2006, vejamos: Trecho retirado da Fundamentação do 

Acórdão 2122 e prejulgado 27. 

Primeiramente, da leitura do §3º, art. 48 da Lei Complementar n.º 

123/06, não se pode interpretar que o legislador autorizou uma 

restrição territorial, haja vista que o dispositivo somente estabelece 

uma “possibilidade de priorização na contratação do pequeno 

empresário até um determinado limite.” 



 

 

§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo PODERÃO, 

justificadamente, ESTABELECER A PRIORIDADE de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido. (grifo nosso) 

Neste caminho, a viabilidade da restrição territorial deve ser sopesada 

no bojo dos fundamentos que regem as licitações: vantajosidade, 

isonomia e sustentabilidade, todos assegurados no art. 3º da Lei nº 

8.666/1993: Art. 3º: A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 2010). 

Diante de tais conceitos basilares, nos parece que, proibir a 

participação de outros interessados nos certames, como tem se 

verificado em determinados casos práticos, afronta aos princípios da 

igualdade e da livre concorrência. 

Ademais, se por um lado o legislador pretendeu estimular o 

desenvolvimento local e regional, objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social, favorecendo empresas sediadas 

em determinadas circunscrições, se assegurou, no mesmo instrumento 

normativo, que tais licitações diferenciadas não podem ser 

desfavoráveis à Administração Pública. Lembro, neste ponto, que a 

Constituição Pátria define um sistema harmônico entre normas, sob o 

qual nenhum princípio pode se sobrepor aos demais, devendo o 

legislador ou o aplicador do direito sempre interpreta-los de modo a 

confluírem em objetivos comuns, não permitindo que a aplicação de 

determinado Princípio afaste a incidência dos demais. 

Portanto, se as licitações adstritas às pequenas e microempresas, 

podem, em dado momento, implicarem em ofertas economicamente 

menos vantajosas, impor-lhes também uma restrição territorial poderá 

traduzir-se em condições ainda mais adversas. A propósito, como bem 

salientou a unidade técnica, esta Corte de Contas tem constatado 

relevante sobre preço em algumas licitações realizadas nesses moldes, 

razão pela qual defende que tais procedimentos até podem ser 

realizados, contudo, extraordinariamente. 



 

 

Alinhado a esse conceito, nos moldes defendidos pela instrução do feito, destaca-se 

que a limitação pode ocorrer em duas situações: 

1) Diante da peculiaridade do objeto a ser licitado; 

2) Para implementação dos objetivos princípio lógicos 

definidos pelo artigo 47, do Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, quais sejam: 

2.1) Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional; 2.2) Ampliação da eficiência das políticas 

públicas; e, 

2.3) Incentivo a inovação tecnológica. 

Considerando o trecho retirado do Acórdão 2122/2019 fica evidente que ao interpretar 

a Lei o Órgão Fiscalizador Externo entendeu que pode sim aplicar a Limitação, ou seja, a 

restrição territorial nas duas situações acima apresentadas. 

Diante do exposto, analisando a Legislação vigente no Município e o contido no 

Acórdão 2122, ainda o objeto a ser licitado podemos afirmar que o mesmo não se enquadra na 

justificativa de peculiaridade do Objeto porem se enquadra plenamente em 02 (dois) dos 

requisitos do Art 47 da Lei Complementar 123, os quais passamos a tratar individualmente 

mais adiante. 

Ainda consta do Acórdão o seguinte trecho: 

Assim, essa possibilidade de limitação decorre de um plano de 

ação, previsto em um projeto bem delineado, que servirá de 

substrato para a lei autorizadora da medida. Evidentemente que a 

reserva de mercado, nessa concepção, deverá ser detalhadamente 

justificada, sendo vedada sua previsão genérica. 

 

Entretanto, diante da ausência de legislação suplementar, a 

margem de preferência definida no art. 48, §3º, da Lei 

Complementar n. º 123/2006 poderá estar prevista nos 

instrumentos convocatórios, uma vez que a norma tem 

aplicabilidade imediata e vincula, não somente

 a contratação, mas também as bases para a livre 

concorrência. (Grifo Nosso). 

Nesse tópico o TCE/PR oportunizou que se o Município não regulamentou o tema 

através de uma Lei Municipal mais benéfica as MEs, pode assim dispor no Instrumento 

Convocatório o que também faz Lei entre as partes órgão comprador e empresa contratada, 

passamos a justificar. 

 

3.1) AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS; 



 

 

 

Iniciamos a Justificativa pelo requisito de Políticas Públicas vez que o Município 

Aprovou um programa de compras com a finalidade de atender a Legislação e amparar as 

empresas no desenvolvimento econômico e social. 

Considerando que em meados de 2020, foi Lançado pelo Município o Programa de 

COMPRAS, criado por legislação fundamentada na Lei Complementar Federal 123/2006 e 

com o intuito de através desta Política Pública amparar a aplicação do tratamento diferenciada 

e simplificado para as MEs Locais ou Regionais conforme oportunamente o procedimento 

Licitatório permitir, e com isso proporcionar o desenvolvimento econômico Local ou da 

Região. 

Considerando ainda, a vontade do Poder Executivo em desenvolver com excelência o 

Programa de COMPRAS, no intuito de fomentar o comércio Local ou Regional, através do 

Poder das Compras Públicas visto que o Orçamento do Município é um dos maiores volumes 

de recursos que circulam dentro do território municipal. 

Considerando que o Programa de COMPRAS somente alcançará seus objetivos se de 

um lado o Município fizer a sua parte, e de outro os empresários locais participarem dos 

procedimentos, para isso foi iniciado estudos através do planejamento das compras em busca 

de melhorar as contratações. 

Diante do acima exposto com fundamento na 1069/2021, podemos afirmar que temos 

uma Politica Pública voltada ao desenvolvimento econômico e social no Município Luiziana 

Paraná, baseado no poder das compras públicas, fato que nos possibilita a aplicar o tratamento 

diferenciado e simplificado as MPEs Locais ou Regionais no intuito de dar eficiência a esta 

política pública implementada. 

 

3.2) PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO 

ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL; 

Como atingiremos o Desenvolvimento Econômico e Social através deste 

Procedimento Licitatório, vale destacar inicialmente que o valor máximo proposto pelo 

Município para este procedimento, fundamentado nas cotações e levantamentos de preço 

alcança o montante de R$ 20.974,66 (Vinte Mil novecentos e setenta e quatro reais e sessenta 

e seis centavos) 

Considerando que de acordo com estudo do SEBRAE documento anexo os Principais 

Impactos para o comercio formam: 

1) Queda de Faturamento: 89% dos empresários entrevistados 

informaram que tiveram queda de faturamento. 

2) A queda de faturamento média foi de 64% entre os 

entrevistados. 



 

 

3) O Comercio Varejista apontou uma queda de 63% no seu 

Faturamento. 

4) 42% dos Empresários do ramo do Comercio Varejista afirmam 

que as relações de trabalho são as que mais pesam nesse momento. 

Considerando que a manutenção e crescimento dos empreendedores individuais, micro 

e pequenas empresas locais, é de suma importância para o desenvolvimento da economia 

local e regional, proteção dos empregos, geração de renda, bem-estar da população, e ainda 

contribuindo com a arrecadação de impostos Municipais. 

Diante de todos estes apontamentos e considerando a aplicação do referido recurso 

financeiro no mercado local, com certeza será de grande valia e efetivamente auxiliara o 

desenvolvimento econômico das empresas que se consagrarem vencedoras, isso incentivará a 

manutenção dos empregos e possibilitara a geração de novos empregos. 

Nestes termos, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para que à realização de 

licitação para o referido objeto, seja realizada com aplicação do benefício contido no §3º, 

Artigo 48 da LC nº 123/06 e art. 1º, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 1069/2021 e 

prejulgado nº 027 – TCE/PR, ou seja, com a exclusividade para participação de empresas 

sediadas na região da COMCAM – Comunidade dos Municípios da Região de Campo 

Mourão, desde que enquadradas como ME’s ou MPE’s. 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal. 

Lei Complementar Federal 123/2006  

Lei Complementar Municipal 1069/2021  

Acórdão TCE/PR 877/2016 

Acórdão TCE/PR 2122/2019 


